INDICAÇÃO Nº 
964
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, objetivando a doação de uma ambulância para o  município de Mandurí.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura, tem por objetivo atender à reivindicações da população daquele Município tendo em vista que a Prefeitura  do Município de Manduri conta somente com uma viatura, sendo insuficiente para o transporte de pacientes que necessitam de atendimento médico especializado e de urgência, na sua remoção para hospitais da região com maiores recursos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB

SPL - Código de Originalidade: 646329 190406 1723


